
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1352212 - MG (2018/0216215-1)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : SONIA MARIA DE CASTRO COIMBRA 
ADVOGADOS : FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUZA  - 

SP214515 
JOSE MANOEL GUIMARAES PEREIRA E OUTRO(S) - 
MG023828N

AGRAVADO  : CID JOSÉ DE CASTRO MENDES 
ADVOGADO : ROGÉRIO AUGUSTO LIBANIO PEREIRA E OUTRO(S) 

- MG059312 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 
1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, não há cerceamento de defesa quando o julgador 
considera desnecessária a produção de prova ou 
suficientes as já produzidas, mediante a existência nos 
autos de elementos suficiente para a formação de seu 
convencimento. 
2. Verificar a necessidade da prova indeferida para a 
solução controvérsia requer o reexame fático-probatório 
dos autos,  providência incompatível com a via estreita do 
recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno não provido. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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